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A Secretaria de Município do Meio Ambiente do Rio Grande, criada pela Lei Municipal N° 5.793/2003, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal n° 6.938/1981, que dispõe sobre a Política Nacional do 

Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto Federal n° 99.274/1990 e conforme habilitação homologada 

pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), no uso das atribuições conferidas pela 

Resolução CONSEMA Nº 372/2018 e pelo Convênio de Delegação de Competência em Ações de Meio 

Ambiente, conforme Lei Municipal Nº 7.966/2015, que disciplina o Licenciamento Ambiental Municipal, e 

com base nos autos do Processo Administrativo Nº 037/2022, expede o presente documento de 

Atualização de Documento Licenciatório referente à AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL n° 009/2022: 

 

I. DADOS DO EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE 

N° do Processo Administrativo: 037/2022 

Tipo do documento: Autorização Ambiental n° 009/2022  

Empreendedor/Requerente: Prefeitura Municipal do Rio Grande (PMRG) – Gabinete de Programas e 

Projetos Especiais (GPPE) 

CNPJ: 88.566.872/0001-62 

Empreendimento: Pavimentação e Drenagem – Rua João da Silva Silveira e Rua Eduardo Araújo 

Endereço: Rua João da Silva Silveira, entre Ruas Bernardo Taveira e Pandiá Calógeras e Rua Eduardo 

Araújo entre Rua João da Silva Silveira e Rua Aparício Torelly 

Bairro/ Município/ CEP: São João/ Rio Grande - RS / 96208-015 

Atividade: Obras de Pavimentação e Drenagem 

Porte/ Potencial Poluidor: Médio / Médio 

 

II. CONSIDERAÇÕES 

Referente à Autorização Ambiental n° 009/2022, emitida pela Secretaria de Município do Meio Ambiente 

(SMMA), em 17/05/2022, este documento atualiza a referida Autorização na presente data passando a 

vigorar a seguinte alteração: 

1. No item II, onde se lê: 

Endereço: Rua João da Silva Silveira, entre Ruas Bernardo Taveira e Pandiá 

Calógeras 

Passa-se a ler: 

Endereço: Rua João da Silva Silveira, entre Ruas Bernardo Taveira e Pandiá 

Calógeras e Rua Eduardo Araújo, entre Rua João da Silva 

Silveira e Rua Aparício Torelly 
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2. No item III, onde se lê: 

Área licenciada: Trecho compreendido entre a Rua Bernardo Taveira e Rua 

Pandiá Calógeras, no Bairro São João, formando uma área 

aproximada de 1.933,00m² 

Passa-se a ler: 

Área licenciada: Rua João da Silva Silveira- trecho compreendido entre a Rua 

Bernardo Taveira e Rua Pandiá Calógeras e Rua Eduardo 

Araújo- trecho compreendido entre Rua João da Silva Silveira e 

Rua Aparício Torelly, no Bairro São João, formando uma área 

aproximada de 1.933,00m² 

3. No item V, na condicionante 1.1.1, onde se lê: 

1.1.1. Rua João da Silva Silveira, no trecho compreendido entre a Rua Bernardo Taveira e 

a Rua Pandiá Calógeras, no Bairro São João, formando uma área aproximada de 

1.933,00m² de pavimentação em blocos de concreto e drenagem. 

Passa-se a ler: 

1.1.1. Rua João da Silva Silveira, no trecho compreendido entre a Rua Bernardo Taveira e 

a Rua Pandiá Calógeras, e Rua Eduardo Araújo, no trecho compreendido entre Rua 

João da Silva Silveira e Rua Aparício Torelly, no Bairro São João, formando uma 

área aproximada de 1.933,00m², de pavimentação em blocos de concreto e 

drenagem. 

 

 

Ressalta-se que deverão ser cumpridas integralmente as demais condicionantes da Autorização 

Ambiental n° 009/2022  

 

Rio Grande, 23 de maio de 2022. 

 

___________________________________________ 

Pedro Friedrich Fruet 
Secretário de Município do Meio Ambiente 

Prefeitura Municipal do Rio Grande 
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